
 

Av. SAUDADE, 431 – BAIRRO DAS BANDEIRAS – CEP: 16025-140 – ARAÇATUBA – SP 
FONE/FAX: (18) 3117-6651 – (18) 9143-8312 - (18) 9143-8308 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
LIMPEZA PÚBLICA, LIMPEZA  AMBIENTAL,   ÁREAS    

VERDES E SIMILARES DE ARAÇATUBA E REGIÃO. 
  

CIRCULAR 2006 – LIMPEZA AMBIENTAL 

Serve a presente para informar que, em virtude do fechamento das negociações com o 
SEAC/SP, ficou estabelecido o que segue: 

1º) REAJUSTE SALARIAL:- O percentual é de 5% (cinco por cento), a partir de 1º de 
Fevereiro de 2.006. 

2º) PISOS SALARIAIS 

PISO SALARIAL MÍNIMO ..........................................................................R$ 387,80 
COPEIRA...................................................................................................... R$ 400,42 
LIMPADOR DE VIDROS .............................................................................R$ 440,13 
RECEPCIONISTA .........................................................................................R$ 436,00 
PORTEIRO/ CONTROLADOR DE ACESSO ..............................................R$ 472,58 
AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL ...........................................R$ 436,00 
ZELADORIA EM PRÓPRIOS PÚBLICOS ..................................................R$ 514,01 
DEDETIZADOR/ ASSEMELHADO ............................................................R$ 465,39 
TÉCNICO EM DESENTUPIMENTO ...........................................................R$ 524,87 
AUXILIAR EM DESENTUPIMENTO .........................................................R$ 387,80 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO..................................................................R$ 413,06 
DEMAIS FUNÇÕES ......................................................................................R$ 413,06 
OPERADOR DE VARREDEIRA MOTORIZADA ......................................R$ 557,45 

2º) CESTA BÁSICA/ VALE ALIMENTAÇÃO: O Benefício da Cesta Básica será mantido 
o atual valor de R$ 40,00 (quarenta reais). O fornecimento da Cesta Básica in natura será 
mensal e gratuito, a todos funcionários, contendo no mínimo os seguintes mantimentos de 
primeira linha. (ver no site relação de alimentos). 

3º) VALE REFEIÇÃO:- Será concedido, a todos os trabalhadores da categoria, por dia de 
trabalho, um vale refeição no valor de R$ 3,20 (três reais e vinte centavos), de cujo valor as 
empresas poderão proceder o desconto de R$ 0,10 (dez centavos). 

Salientamos que, a inflação acumulada do período foi de 2,29% (dois inteiros e vinte e nove 
décimos por cento) Maio/2005 à Janeiro2006 (09) meses e, conseguimos um aumento real de 
2,71 (dois inteiros e setenta e um décimos por cento). As negociações foram difíceis em 
função da mudança de data base e a conquista do vale refeição nas negociações passadas que, 
representaram um reajuste na remuneração de 18% (dezoito por cento). 

4º) Manutenção das demais cláusulas da CCT anterior. 

A íntegra da Convenção Coletiva de Trabalho será encaminhada para o devido registro na 
DRT e a cópia da mesma poderá ser obtida após o registro, na sede do Sindicato à Av. 
Saudade, 431 – Bairro das Bandeiras - Araçatuba-SP – Fone/ Fax: (18) 3117-6651. 

Araçatuba, Fevereiro de 2.006. 
À DIRETORIA 


